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INDICATIVO DE PROJETO DE LEI Nº ____ DE 2025 

 

Autoriza a cessão de uso de imóvel pertencente 
ao patrimônio público do Estado do Piauí para a 
Associação de Mães e Pais Solteiros do Estado 
do Piauí – AMEPS, na forma e pelo prazo 
especificado.  

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, faço saber que o Poder Legislativo 
aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica autorizada a cessão do imóvel pertencente ao patrimônio público 

estadual, localizado na Rua Rui Barbosa, nº 07 (Norte), Centro – Sul, Teresina (PI), CEP nº 

64.000-400, situado na antiga sede da Associação dos Hemofílicos do Estado do Piauí – AHEPI, 

para uso da Associação de Mães e Pais Solteiros do Estado do Piauí – AMEPS, inscrita no CNPJ 

nº 19.639.401/0001-14 e reconhecida de utilidade pública pela Lei Estadual nº 8.159, de 21 de 

setembro de 2023. 

Parágrafo único. A cessão de uso do imóvel descrito no caput deste artigo terá o 

prazo de duração de 10 (dez) anos, prorrogado de comum acordo. 

Art. 2º - O bem imóvel objeto de cessão de uso especificado nesta lei será destinado, 

exclusivamente, ao desenvolvimento das atividades sociais, comunitárias e administrativas da 

Associação de Mães e Pais Solteiros do Estado do Piauí – AMEPS. 

§1º - É vedada a cessão, transferência ou utilização a qualquer título, por terceiros, 

no todo ou em parte do imóvel cedido ao cessionário. 

§2º - A entidade cessionária poderá formar parcerias visando cumprir as finalidades 

a que destina a cessão de uso autorizada por esta lei. 
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Art. 3º - As adaptações, reformas e outras benfeitorias necessárias ao funcionamento 

das atividades a que se destina a cessão de uso ficam incorporadas ao imóvel, não se constituído 

motivo de indenização pelo cedente. 

Parágrafo único. As despesas necessárias à manutenção, conservação e utilização 

do imóvel serão de responsabilidade da cessionária. 

Art. 4º - Os direitos e obrigações relativos ao imóvel cedido deverão ser objeto de 

termo específico, que será firmado entre as partes interessadas. 

Art. 5º - A Procuradoria Geral do Estado e a Secretaria de Estado da Administração 

e Previdência, adotarão as providências necessárias à aplicação da presente Lei. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

PIAUÍ, PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, Teresina (PI), 10 de julho de 2025. 

 

 

 
RUBENS VIEIRA 
Deputado Estadual 

Partido dos Trabalhadores (PT)   
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposição tem por finalidade autorizar a cessão de imóvel pertencente 

ao patrimônio público estadual para a Associação de Mães e Pais Solteiros do Estado do Piauí – 

AMEPS, entidade de reconhecida relevância social e declarada de utilidade pública pela Lei 

Estadual nº 8.159, de 21 de setembro de 2023. 

A AMEPS constitui-se em um importante instrumento de apoio às famílias 

monoparentais, especialmente às mães e pais solteiros que enfrentam dificuldades de ordem 

econômica, social e psicológica para garantir a manutenção de seus lares e a dignidade de seus 

filhos. A entidade desenvolve ações voltadas para a inclusão social, o fortalecimento dos vínculos 

familiares, a promoção da cidadania, a orientação jurídica, educacional e assistencial, além de 

projetos que estimulam a autonomia econômica e a superação de situações de vulnerabilidade. 

O imóvel em questão, localizado na Rua Rui Barbosa, nº 07 (Norte), Centro – Sul, 

Teresina (PI), CEP nº 64000-400, já foi sede da Associação dos Hemofílicos do Estado do Piauí 

– AHEPI, porém encontra-se atualmente abandonado e sem qualquer utilização, configurando 

desperdício de patrimônio público. Sua cessão à AMEPS assegurará a recuperação e a utilização 

adequada do espaço, evitando a deterioração do imóvel e garantindo que ele seja destinado a 

atividades de interesse coletivo. 

Do ponto de vista jurídico, a proposta encontra respaldo no princípio da função social 

da propriedade, consagrado no art. 5º, XXIII, da Constituição Federal, bem como na proteção 

especial à família, prevista no art. 226 da Carta Magna e reproduzida pela Constituição do Estado 

do Piauí. Ao ceder o uso do imóvel à AMEPS, o Poder Público cumpre sua missão de fomentar 

a solidariedade social, apoiar a sociedade civil organizada e assegurar que equipamentos públicos 

ociosos sejam convertidos em espaços de transformação social. 
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A relevância da proposição também se justifica pela necessidade de estruturar e 

fortalecer a atuação da AMEPS em sua missão de oferecer acolhimento, orientação e apoio 

integral a mães e pais solteiros, muitos dos quais se encontram em condições de vulnerabilidade, 

sem rede de apoio e em busca de alternativas para prover sustento, educação e bem-estar de suas 

famílias. 

Trata-se, portanto, de medida de elevado alcance social, que não acarreta ônus 

financeiro adicional ao Estado, uma vez que se refere à cessão de imóvel já pertencente ao 

patrimônio público e atualmente sem utilização. Além disso, reafirma o compromisso do Poder 

Legislativo e do Poder Executivo com a valorização da família, a proteção da infância e a 

promoção da justiça social.  

Diante do exposto, considerando a relevância do presente Projeto de Lei, contamos 

com o apoio das nobres Deputadas e nobres Deputados, para a aprovação do mesmo, ofertando-

lhes, por oportuno, os mais elevados votos de estima e consideração. 

 

 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

PIAUÍ, PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, Teresina (PI), 10 de julho de 2025. 

 

 

 
RUBENS VIEIRA 
Deputado Estadual 

Partido dos Trabalhadores (PT) 

 



Cartório 
Themístocles 
Sampaio 
3º OFICIO DE NOTAS 

Anatália Gonçalves de Sampaio Pereira 
Tabeliã Titular 

Fernanda Maria R. G. de Sampaio 
Tabeliã Substituta 

ANATÁLIA GONÇALVES DE SAMPAIO PEREIRA, Tabeliã Pública do 3º Ofício 
de Notas, Oficial de Registro de Títulos, Documentos e outros papéis e de 
Protesto de Letras e outros Títulos, desta comarca de Teresina, Capital do Estado 
do Piauí, por nomeação legal, etc .... 

CERTIDÃO DO INTEIRO TEOR DE RTD/RCPJ 

Anatália Gonçalves de Sampaio Pereira, Tabeliã Titular do Cartório do 3° Ofício 
de Notas, Protesto, RTD e RCPJ a Capital, na qualidade de responsável 
provisória pelo acervo do Cartório do 6° Ofício de Notas, Protesto, RTD e RCPJ 
da Capital, conforme decisão judicial da lavra do Exmo. Sr. Desembargador 
Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Piauí, 
exarada nos Autos do Processo SEI nº 18.0.000006857-4, no dia 06.04.2018 e 
Portaria nº 023/2018 publicada no Diário da Justiça no dia 09.04.2018, 
CERTIFICA, a requerimento por escrito de pessoa interessada e que REVENDO o 
acervo do arquivo ,de RTD/RCPJ do Cartório do 6° Ofício de RTD/RCPJ, que 
estão em meu poder, os registros microfilmados de RCPJ nos anos de dois mil e 
cinco até a presente data, neles encontrei o Registro da Ata de Fundação, 
Eleição, Posse do Conselho Diretivo e Aprovação do Estatuto da ASSOCIAÇÃO 
DE MÃES E PAIS SOLTEIROS DO ESTADO DO PIAUÍ, registro sob forma de 
microfilmagem, sob nº de ordem 3715, datado de 24 de janeiro de 2014. Certifico 
que anexo a esta certidão consta o registro da Ata de Fundação, Eleição, Posse 
do Conselho Diretivo e Aprovação do Estatuto, devidamente registrada sob nº 
3715, o qual tem validade exclusivamente anexado a esta certidão devendo 
obrigatoriamente ser apresentado em conjunto para produzir a eficácia deste ato. 
O referido é verdade e aos próprios livros do extinto 6° Ofício de RTD/RCPJ desta 
Capital, me, repo.rto doJu fé. Eu, Mfu;cia Kamilla de Araújo Costa, escrevente, a 
digitei. Eu '\u:~<-<c • R itL;.• ..'..... - •....:._ r , Oficial do. 3° Ofício de 
RTD/RCPJ, responsável pelo acervo do extinto 6° Ofício do RTD/RCPJ desta 
Capital, a subscrevo, dato e assino. Cópia de Documentos Xerox: R$ 0,80 -
FERMOJUPI: R$ 0,00 - SELO: R$ 0,00 Certidão por cópia reprográfica: R$ 20,51 
- FERMOJUPI: R$ 4, 10 - SELO: R$ 0,26 - TOTAL: R$ 25,67. SELO CERTIDÃO: -
AAM.5867. 

Teresina, PI, 14 de agosto de 2018. 

I') 

Qu J-;:.{ wf, ¾,Jt,_e, cL;j«---y ~ 'Q~ "'-
Anatáliacmça lves de Sampaio Pereira 

ficial do 3° Ofício de RTD/RCPJ desta Capital, responsável pelo acervo do 
extinto 6° Ofício de RTD/RCPJ. 

-
Rua Lizandro Nogueira, 1223 •Teresina• Piaui • Cep: 6400().20() - Fone (86) 3221-01S9 - Fone Fax (86) 3221-7886 - CNS 07.966-5 
CNPJ 06.718.191/0001-08 • Site: www.cartoriotsampaio.com.br • E-mail: atendimento@cartoriotsampaio.com.br 
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/\ rA DE FUNDNç~t>/ELE1çÃo,'-ros-~tB1?:FcoNsELHo DLRErrvo 
E APROVAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCJAÇÃO DE MÃES E 
PAIS SOLTElROS DO ESTADO DO PIAUÍ 

Aos dezesseis <lias do mês de agosto do ano de dois mil e treze, na 
Umdade Escolar Duque de CaxiaR, bairro Cristo Rei, zona sul da cidade de 

Teresina, Estado do Piauí, foi realizada a assembleia geral da Associação 
de Mães e Pais Solte.iras do Estado do Piauí para a fundação, aprovação do 
estatuto, cleiçiio e posse do Conselho Diretivo e do Conselbo Fiscal pata o 
mandr1to de Ires ano .. Secretariou os trabalhos da associação a Sr1 .Tosélia 
Pires cio Nascime11to. /\. secretária expôs a pauta da reuoião. fundação, 
apr vaçno do esta1uto, eleição e posse do Conselho Diretivo e do Conselho 
FiscaL convidando os associados a participarem da \'Otaçào e consolidando 
a um cuvolvimento efetivo na or!,ranização. A eguir, foram colocados os 
nomes dos associados que se predispuseram a participar do Conselbo 

Diretirn e do Conselho Fiscal. Como não houve outra proposta de chapa. 
apresentando-se apen<1s uma, foram eleitos para um mandato de três anos. 

os scgui.ntcs associados: para presidente: f rnncisca Maura da Silva Adam o, 
brasileira, casada, profissional do lar, resideote na rna Humberto de 
Campo'-, nº 362, bairro Lounval Parente, Teresina, RG 388140859 - PL 

CPF 697 .339.373-04; vice presidente: Carla Soares Santos, brasileira, 
viúva, professora, residente no conjunto 1P ASE, Q-"C'', casa 79, bairro 
Aeroporto, RG 1043243, CPF 30718821300; diretora de planejamento: 
Josélia Pires do Nascimento, brasileira. divorciada, professora, residente na 
tua J\rlur Bernardes, nº 212~, bairTo Lou.rival Parente, RG 1200051, CPF 
450.906.883 - 20; tesoureiro: Márcio Leonardo S.R. Lima, brasilei.ro, 
~;oltcirn, operador de máquina, residcnle à Q-"J, ,. casa 48, bairro Porto 

legrc. RG 5041434, CPF 024 .299.113 - 02: secretário: Valbc1ty Araújo 
Rorgcs, brasileiro, operador de máquina extrusora, residente na av. 19 de 
Outubro, nº 1141, bain-o Lourival Parente, RG _37905587-9, CPF 
660.128.993 -00; para o CoDselho Fiscal foram eleitos: 1° Titular: Antônia 
M.tria Ferreira Costa, brasileira, profissional do lar, residente na ma 
Osvaldo Cruz, nº 66, baino b1.1ritizinho, cidade São Pedro do Piauí, RG 

5026452, CPF 031.945.843-J 6; 2° Tinilar: Maria do RosMio Silva, 
brasileira~ auxiliar de serviços gerais, residente na 111a P;;iu\o Veloso do 
Vale, nº 6982, RG 7124-01, CPF 432.854.573-68; 3° Titular.: Chirlene Pires 

A presente fotocopia tem por força probante de certidãol 
vez que foi extralda do livro de ::.!...J rf ~ as fls. 
~ n° de ordem 3:, Jq. datado deiiJ&~ 
que se encontra arquivado no acervo do RTDIRCPJ do 6º 
Oficio (antigo Cartório Nazareno Araújo),.DOU EE. 

Teresma, . .!.L de~ de 2018 

Anltálla G. dê . P•~•ra 
lablil Púllf1ca do r Olc10 de RTO, RCPJ de Teresma. 
respollSMI pelo leffio do ex 8' Ofício• RTD/RCPJ 
confonMPot1ar9rl~.201S.~noO~ 
da Juatiça rf 8410 tWac1t> d& 09.04.201l 



T'iresma Cartl\11c 6" 01,c,o de Motas 
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do Nr1scirnento, brasileira, residente na rua 18 de Setembro, nº 236, bairro 
Bctcl, cidade São Pedro do Piauí, RG 2.320.267, CPF 002.092.203 - 50; Iº 
S11plente: francisco de Abreu Pimentel, brasileiro, residente na rua Alto 
Alegre, nº 683, bairro Alto da Cruz, RG 261705, CPF lr3.282.533-72; 2° 
Suplente: Maria das Graças Rodrigues dos Santos, brasileira, pescadora, 
rcsideute na av. Nascimento. nº 429. bairro Outro Lado, cidade São Pedro 
do Piauí. RG 1.519187, 647.384.001-00: 3° Suplente: Klayton Santos 
Pinheiro, brasileiro, solteiro, vi~rilantc, residente m1 rua Francisco Félix 
Filho, nº J 770, RG 2040000, CPF 960.205.553-72.Eleita e empossado o 
Conselho Direüvo e o Conselho Fiscal foi feita a leitura do Estatuto da 
Associação de Mães e Pais Solteiros apresentado a seguir. E como não 
havia mais· uada a tratar. deu-se por encerrada a assembleia geral e eu, 
Josélia Pires do Nascimento, assino inicialmente esta ata, anterior a todos 
os membros ele· · • • em fazer. T resina, 16 de 

agosto de 20 l 3. -A.f.:.:jd,/.~'---.L..0~--=~~--'-..1..<U=' • • __ 
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~-ç~~tário de Planejamento 
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A presente fotocópia tem por força probante de certidão, 
vez que foi extratda do livro de:!..:..., nº -1- as tis. 
-,- n° de ordem~ datado de ~Lt /oJ • d!i, 
que se encontra arquivado no acervo do RTD/RCPJ do 6° 
Oficio ( antigo Cartóno Nazareno Araújo ),_DOU fE, 

Teresina, .J!i.. de~ de 2018 

AnatáHa ~ S. Pereira 
latlelii PúMrca do J' Oflt,o de RTD, RCPJ de Teresrna, 
~ pelo acervo do ex , OfíclCI de RTD/RCPJ 
Cvill"UffflS Po,tn lf ~lfHS,-..""1......1- . ' 
da Justiça rf 8410 ~ <» 09.04~ no 01ano 

' 1 
1 



CONSELHO FISCAL: 

TITULARES: 

SUPLENTES: 

1° Suplenle:~,--,ené,7 ~--"7-~:.-a;::.., ~_- ---
• . 

2° Suplentc:fil) G../\ 6 .,.c-c-rl.1wY ~{;CP--:,, '2o cl0 'ÇJ<---t::'-J,. 
/ 

3° Suplente: K.2.oi.,f\:o~ :S<..,..½.:Sº C? <:ç\ '-.{~· 6-::\::::, 

ASSOCIADOS: 

A presente fotocopia tem por força probante de çertidãol 
vez que foi extra1da do livro de --1 - rf-, - ~ as fls. 
- 1 - rf de ordem~ datado de ,~_l...!,...lcro_J4, 
que se encontra arquivado no acervo do RTD/RCP J do 6° 
Oficio (antigo Cartóno Nazareno Araújo),.DOU EE. 

Teresina, J!L de~ de 2018 

.. 
o .... ..., ... - ..., ,.., 

A 

49 

_ _G~~ 
ARltáHa G, dé S. Pereira 

f citleliã Pública do JI Ok10 de RTD, RCPJ de Teresina, 
,esponsáyel pelo acervo do ex 6° Ofício de RTD/RCPJ 
confotffll Portaria rf' 023il06.0U01S, 1)Ulllada no Oi~ 
da Jllitrça rf 8410 dP.tado de 09.04.201a 



A presente fotocópia tem por força probante de çertidão,. 
vez que foi e_. do livro de ~,- n° ~ l$ fls. 
~ _ rf de ordem31 J5 .tlatadQ de~2.J..lc:X?.'4• 
que se encontra arquivado no acerv~ ~ RTDIRCP J do 6º 
Oficio (antigo Cartóno Nazareno ArauJo) .. DOU EE. 

Teresma,~de cJº~b dQ2018 

Ç}f~_ 
Anatálla G. de S. Pereira_ __ 

fat>elii Púttlrca dor Oftc,o de RTD, ~CPJ de Teresina, 
respon-, pelo acervo do ex e-Ofício de RTDIRCPJ 
ConfOffllt ~ rf on«a4.2015.~ no Dia~ 
da Juatiça rf 8410 dMado ~ 09.04.2018. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PIAUÍ -COMARCA DE TERESINA 
6° OFÍCIO QE NOTAS. ;~ 
Maria Amélia Martins Aragjo de Arêp Leão ,;; 
TABELIÃ '._ • ·: ~ S i 
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CERTIDAO 
--

L 
/ 
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Cartório Nazareno Araúio 
.ti1 " \9J r i (Í J 

Certifico o.requerimento verbal de pessoa interessada que 
revendo no meu Cartório·; o Registro de Pessoa Jurídica encontra-se 
protocolado e registrado em microfilme, sob Nº 3715 datado de 24 de Janeiro 
de 2014 . Encontrei o Registro de teor seguinte: ATA DE FUNDAÇÃO, 
ELEIÇÃO, POSSE DO CONSELHO DIRETIVO A APROVAÇÃO DO ESTATUTO 
DA AS$,OCIAÇÃO DE MÃES E PAIS SOLTEIROS DO ESTADO DO PIAUi. Está 
Conforme. Eà~ Francisca de Fátima Rocha de Carvalho. Escrevente 
Compromissada, a digitei subscrevo, dato e assino em público e raso. 

Compromissada 

l 
/ 

/ 1 

Rua 7 de Setembro , Nº 330 - Centro/norte - CEP: 64.000-21 O - Teresina - Piauí - CNPJ: 06.718.118/0001-36 
Fones(Fax): (86)3221-6788 / 3221-3643 - www.nazarenoaraujo.com.br - Email: Cartorio@nazarenoaraujo.com.br 



Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

N° 289589342025

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de MARILIA PIRES DO NASCIMENTO SOUSA, país
de nacionalidade Brasil, filho(a) de JOSELIA PIRES DO NASCIMENTO, nascido(a) aos 01/09/1994, CPF 051.564.413-78.

Esta certidão foi expedida em 02/07/2025 às 17:46 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
289589342025.

Este documento é valido por 90 dias.



Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

N° 289590652025

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de GABRIEL ROMERO LIMA BRINGEL, país de
nacionalidade Brasil, filho(a) de LAURINEIDE DE LIMA FREITAS, nascido(a) aos 25/07/1994, CPF 061.854.903-07.

Esta certidão foi expedida em 02/07/2025 às 17:47 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
289590652025.

Este documento é valido por 90 dias.



Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

N° 289591822025

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de JOSELIA PIRES DO NASCIMENTO, país de
nacionalidade Brasil, filho(a) de LINDALVA PIRES DO NASCIMENTO, nascido(a) aos 24/03/1972, CPF 450.906.883-20.

Esta certidão foi expedida em 02/07/2025 às 17:48 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
289591822025.

Este documento é valido por 90 dias.



Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

N° 289595032025

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de FRANCISCO ALVES DE SOUSA, país de
nacionalidade Brasil, filho(a) de MARIA DE NAZARE ALVES, nascido(a) aos 18/05/1952, CPF 047.335.503-59.

Esta certidão foi expedida em 02/07/2025 às 17:51 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
289595032025.

Este documento é valido por 90 dias.



Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

N° 289605932025

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de SAMIA KELY LIRA, país de nacionalidade Brasil,
filho(a) de MARIA DE JESUS FILHA LIRA, nascido(a) aos 16/08/1983, CPF 013.551.003-13.

Esta certidão foi expedida em 02/07/2025 às 18:03 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
289605932025.

Este documento é valido por 90 dias.



3º Offclo de Reilstro de Títulos e Documentos 
e Civil da Pessoas Jurídicas de Teresina 

CERTIDÃO 

Wanderson Bezerra de Azevedo 
Oficial Registrador 

CERTIFICO a requerimento da pessoa interessada formulado perante 
esta 3ª SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICA DE TERESINA -PI, 
objeto do processo 146891, ter sido registrado nos arquivos 
digitais por imagem sob n° 9857 no LIVRO A RCPJ n° 7 folha(s) 
125 a 125V em 11/04/2025, Protocolado sob o n° 416 no Livro de 
Protocolo de RCPJ nº 1 em 11/04/2025, averbado sob AV-1-8308 no 
LIVRO DE REGISTRO DE PESSOA JURIDICA (Migração) n° B619 em 
11/04/2025, a ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE ELEIÇÃO E POSSE DA 
DIRETORIA DO CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DE MÃES E PAIS 
SOLTEIROS DO ESTADO DO PIAUÍ - AMBPS, CNPJ nº 19.639.401/0001-
14, realizada em 16/12/2024. CERTIFICO ainda, nos.termos da Lei 
Complementar Estadual n ° 23 4/ 2018, artigo 4°, inciso VIII, 
alinea uott, nümero 3, publicada no Diãrio Oficial do Estado do 
Piaui de 15 de maio de 2018, n° 90, às folhas 1-16, ser este o 
cartório responsável pelo acervo dos registros de titules e 
documentos e registro civil das pessoas juridicas dos antigos 5º 
e 6º Oficies desta capital (Djalma Veloso e Nazareno Araüjo). O 
referido é verdade e dou fé. Eu,c. L-Renata Rejane 
Rodrigues de Sousa, escrevente autoriz d a digitei e assinei. 
Emolumentos: R$ 21,73; FERMOJUPI: R$ 4, 5; Selos: R$ 0,26; MP: 
R$ 1,74; FEAD: R$ 0,22; FMADPEP: R$ 0,22; Total: R$ 28,52.0 
presente ato só terá validade com o Selo: AH059232 - 4S1T. 
Consulte a autenticidade do selo em 
www.tjpi.jus.br/portalextra/selodigital/consultaPublica. 

Teresina - PI, 11 de Abril de 2025. 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL D~ ELEIÇ_ÃO E POSSE DA DIRETORIA D ::,-~' {) 
Ot SELHO FISCAL DA ASSOCIAÇAO DE MAES E PAIS SOLTEIROS DO ESTADO 

DO PIAUÍ-AMEPS 

Ao décimo sexto ctia do mês de dezembro de dois mil e vinte quatro à,; 19h, após o lançamento 
do edital de convocação, no dia 05 de novembro de 2024, em conformidade com o artigo 16 do 
[statuto Social, rewtiram-se, em Assembleia Geral, artigos 12, 13, 14, 15 do estatuto os associados, 
na sede do (AMEPS) ioscrita no C PJ sob nu 19.639.401/0001-14 situada na Rua Artur 
Bernardes, nº 2122, bairro Lourival Parente, CEP 64023-380, na cidade de Teresina, Estado do 
Piauí. Eu, presidente da assembleia Francisco das Cliagas Costa da Silva, brasileiro, casado, bispo, 
CPF nº 439.931.683-72 para secretariá-la na lavratura desta ata, foi aprovada por aclamação pela 
a1ssembleí8 ger81 R eleiç::io e posse eh diretorfa, teriio 111:mcl:ito ele 01 (três) ,mos, com início 19 ele 
dezembro de 2024 e ténnino 19 de dezembro de 2027, confonne o art. 28, 29 do Estatuto da 
Associação, a Assembleia e o Órgão Deliberativo Máximo de nosso Entidade,já o art. 12, 13, 14, 
15, J 6, J 8 é bem nítido em sua explicação a respeito dos poderes da AssembJeia GeraJ onde ela 
escolhe e determina, não foram eleitos conselho fiscaJ por não ter membro suficientes compor, 
foi realizada com chapa única, e aprovada, por unanimidade a nova composição da diretoria 
abaLxo mencionada. PRESIDENTE: Josélia Pires do ascimento, brasileira, llllião estável 
assistente social, CPF nº 450.906.883-20, RG 1.200.051 SSP-PI. residente e domiciliado na Rua 
Artur Bernardes, nº 2122, bairro Lourival Parente, Teresina-PI; VICE-PRESIDENTE: Sarnia 
Kely Lira, brasileira, solteira, domestica, CPF nº 013.551.003-13, RG: 4.59q.516 SSP-PL Rua 
Pio TX, nº 3232, bairro São Pedro, Teresina-PT; TESOUREIRO: Gabriel Romero Lima Bringel, 
brasileiro, solteiro, técnico de telecomunicações, RG/CPF nº 061.854.903-07, SSP-Pl residente e 
domiciliado quadra 16, bloco 08, apto 104, baitTo Morada Nova, Teresina-PJ; SECRETÁRIA: 
Man1ia Pires do Nascimento Sousa, brasileira, divorciada, estudante, CPF nº 05 1 .564.413-78, RG 
nº 3.273.146 SSP-PI, domiciliada na Rua Engenheiro Eduardo de Almendra Freitas, nº 2137, 
bairro Gurupi, Teresina/PI; DIRETOR DE PLANEJAMENTO: Francisco Alves de Sousa, 
brasileiro, união estável, aposentado, RG/CPF nº 047.335.503-59, SSP-Pl, residente e 
domiciliado na Rua Artur Bernardes, nº 2122, Teresina-Pl. Nada mais havendo a tratar, foram os 
trabalhos suspensos para lavratura desta a Reabertos os trabalhos, foi a presente ata Jjda e 
aprovada pelos membros presentes na ss mbleia geral, sendo assinada por mim, secretário 
Francisco d.as Chagas Costa da Silva ela ssembleia Geral e diretoria eleita, conselhos fiscal. 
Teresina-Piauí 16 de dezembro de 24. ;J 
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a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasi 1 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivlDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ELEICAO 2016 JOSELIA PIRES DO NASCIMENTO VEREADOR 
CNPJ: 25.495.935/0001-17 Baixado - Encerramento da liquidação voluntária 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:14:28 do dia 29/05/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/11/2025. 
Código de controle da certidão: 9F5C.E1F5.E75A.71BB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSELIA PIRES DO NASCIMENTO 
CPF: 450.906.883-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN ). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:57:25 do dia 29/05/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/11/2025. 
Código de controle da certidão: 156F.99C4.587A.C122 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



COloFROYANTI OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 
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Cartório 
Themístocles 
Sampaio 
3' OFÍCIO DE NOTAS 

Anatália Gonçalves de Sampaio Pereira 
Tabeliã Titular 

Fernanda Maria R. G. de Sampaio 
Tabeliã Substituta 

ANATÁLIA GONÇALVES DE SAMPAIO PEREIRA, Tabeliã Pública do 3º Ofício 
de Notas, Oficial de Registro de Títulos, Documentos e outros papéis e de 
Protesto de Letras e outros Títulos, desta comarca de Teresina, Capital do Estado 
do Piauí, por nomeação legal, etc .... 

CERTIDÃO DO INTEIRO TEOR DE RTD/RCPJ 

Anatália Gonçalves de Sampaio Per.eira, Tabeliã Titular do Cartório do 3° Ofício 
de Notas, Protesto, RTD e RCPJ da Capital, na qualidade de responsável 
provisória pelo acervo do Cartório do 6° Ofício de Notas, Protesto, RTD e RCPJ 
da Capital, conforme decisão judicial da lavra do Exmo. Sr. Desembargador 
Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Piauí, 
exarada nos Autos do Processo SEI nº 18.0.000006857-4, no dia 06.04.2018 e 
Portaria nº 023/2018 publicada no Diário da Justiça no dia 09.04.2018, 
CERTIFICA, a requerimento por escrito de pessoa interessada e que REVENDO o 
acervo do arquivo de RTD/RCPJ do Cartório do 6° Ofício de RTD/RCPJ, que 
estão em meu poder, os registros microfilmados de RCPJ nos anos de dois mil e 
cinco até a presente data, neles encontrei o Registro do Estatuto da 
ASSOCIAÇÃO DE MÃES E PAIS SOLTEIROS DO ESTADO DO PIAUf, registro 
sob forma de microfilmagem, sob nº de ordem 3716, datado de 24 de janeiro de 
2014. Certifico que anexo a esta certidão consta o registro do Estatuto, 
devidamente registrado sob nº 3716, o qual tem validade exclusivamente anexado 

" a esta certidão devendo obrigatoriamente ser apresentado em conjunto para 
produzir a eficá~ia deste ato. O referido é verdade e aos próprios livros do extinto 
6° Ofício de RTD/RCPJ desta Capital, me reRorto e dou fé. Eu, Márcia Kamilla de 
Araújo Costa, escrevente, a digitei. Eu,(h,.c&,,:~~ \k::<::çJ~u s-~&<-=, 

<f -
Oficial do 3° Ofício de RTD/RCPJ, responsável pelo acervo do extinto 6° Ofício do 
RTD/RCPJ desta Capital, a subscrevo, dato e assino. Cópia de· Documentos 
Xerox: R$ 1,60 - FERMOJUPI: R$ 0,00 - SELO: R$ 0,00 Certidão por cópia 
reprográfica: R$ 20,51 - FERMOJUPI: R$ 4, 1 O - SELO: R$ 0,26 .,.-:-TOTAL R$ 

- ./ G IJf:_· 
26,47. SELO CERTIDAO: AAM.5865. , ~ • 

Teresina, PI, 14 de agosto de 2018. 

Anatá ia Gonçalves de Sampaio Pereira 
Oficial do 3° Ofício de RTD/RCPJ desta Capital, responsável pelo acervo do 
extinto 6° Ofício de RTD/RCPJ. JL.fQ,µ.. 0,4c ~ 

Anatálla G. de S. Pereira 
labeliã ~lbhca dor Oftc10 de RTD, RCPJ de Teresrna. 
responsavel pelo acefVO do ex, Ofícto de RTDIRCPJ 
ConfOffllt Parlaria ri 023IOUU01S. ~ no o~ 
íia Justiça rf 8410 dl!taâo d& CS.04.2018. 

Rua Lizandro Nogueira, 1223 • Tercs.lna - Plaul - Cep: 64000-200 • Fone (86) 3221-0159 • Fone Fax (86) 3221-7886 - CNS 07.966-5 
CNPJ 06.718.191/0001-08 - Site: www.cartoriotsampaio.com.br • E-mail: atendimento@cartoriotsampaio.com.br 
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ESTATUTO DA ASSOCTAÇJ\O OE MÃES EPNIS-SOETElROS DO ESTADO 
DO PIAUÍ 

Capítulc I - DA DENOMINAÇÃO, SEDlG IJ: e'INS 

Art .. 1°. A Associação de Mães e Pais Solteiros também designada pela sigla, AMEPS, 
constituída em l 6 de Agosto de 2013 sob a forma de associação, é uma pessoa jurídica 
de direito privado, sem fins lucrativos, e duração por tempo indetcnnina<lo, com sede no 
município de Teresina, Estado de Piauí e foro em Teresina. 

Parágrafo Único - a Associação de Mães e Pais Solteiros do Estado do Piauí foi 
idealizada e criada pelas associadas Francisca Maura da Silva Adamo e Carla Sm1res 
S:intos, constando estas como sócias vital icias da AMEPS. 

Capitulo TT- DAS FTl'iALIDAOES 

/\rt. 2° /\ ssociação de\ lães e Pais Solteiros do Estado cio Piaui tem por finalidades 

l - Defender os direitos c interesses das mãe· e pais solteiro : 

Il - Buscar e garantir a aplicação incondicional da legislação protetora às mães 
cpais solteiros do estado do Piauí. 

li r - Promover intercâmbio com entidades congéneres no país e no exterior~ 

lV - Promover atividades culturais, tais como palestras, seminários, campanhas, 
cursos educativos de forma que integrem as mães e pais solteiros e os seus familiares; 

V - Promoção da segurança alimentar e nutricional; 

VI-Desenvolver em parceria com a Caixa Econômica·e/ou outras entidades afins a 
construção de casas habitacionais para as mã.es e pais solteiros e seus fa~11iliares; 

VII • Promoção do volunta1iado; 

Vlll - Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate il pobre7A 

IX - Experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de 
~istcmas alternalivos de produção, comércio, emprego e crédito; 

X - Promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria 
jurídic::i gratuita de interesse suplementar; 

XT - Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia 
e de outros valores universais: 

A presente fotocópia tem por força probante de certidão, 
vez que foi extralda do livro de ·-1 - , rf -i - , a$ fls. 
-1- n° de ordem.51~ datado dealill..~, 
·que se encontra arquivado no acervo do RTDIRCPJ do 61

' 

Oficio (anti'go Cartóno Nazareno Araújo),.DOU fE. 

TereSJna, fL de~ de 2018 
C(~cl""""P.½'J-

AnatáHa G. de S. Pereira 
labeliã Pútlhr.a do 1' Olk10 de RTD, 9'CPJ de Teresina, 
responsiYel pelo acffio do ex lf Ofício de RTD/RCPJ. 
confonM Portaria ri' 023l06.84.201S. '1)Ullleada no Oia110 
:!a Juattç:! rf 8410 ~ d& fta04.201ll. 
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T11resin;;i CaJICno 6"'0f mo de Nolas l ... • '., ~ \ ('/ 
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XII - Estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas. produção e 
divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito âs 
atividades mencionadas neste artigo. 

XITT - Promover e incentivar a pratica de atividades esportivas; 

Paragrafo único. Para os fim, deste artigo, a dedicação às atividades nele previstas 
configura-se mediante a execução direta de projetos, programas. planos de ações 
correlat:is, por meio da doação de recursos usicos. humanos e financeiros, ou ainda pela 
prestaç..'io de serviços intermediàrios de apoio a outra.e: organizações sem fins lucrativos 
e a órgãos do setor público que atuem em áreas alins 

Parágrafo Único - /\ Associação de Mães e Pais Solteiros do Estado do Piauí não 
distribui entre os seus sóciosou associados, conselheiros, diretores, empregados ou 
cioadorcs eventuais excedentcsoperacionais, brutos· ou líquidos, dividendos, 
bonificações. participações ou parc-elasdo seu património, auferidos mediante o 
exercício tlc suas atividades e os aplicaintegralmeote na consecução do seu objetivo 
social. (Curifonne o ar!. 1. n parcigra.foú11ico. da Lei 9. 790/99). 

Art. 3°. No desenvolvimento de suas atividades, a Associação de Mães e Pais Solteirps 
do Estado do Piauí observarâos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade. 
publicidade, economicidade eda eliciência e não fará qualquer discriminação de raç.1, 
cor, gênero ou rcligião.(Co,!f<mue o ar!. 4~ inciso/, da lei 9. 790 99). 

Parágrafo Único - A Associação de Mães e Pais Solteiros do Estado do Piauisc dedica 
às suas atividades permeio da execução diretade projetos. programas ou planos de 
ações, por meio da doação de recursos fisicos,humanos e financeiros. ou prestação de 
$Crviços intermediários de apoio a outrasorganiza.ções sem fins lucrativos e a órgãos do 
setor público que atuam em áreasa.fins). (Co11fon11e o ar!. 3,,, paráw·afo único. da Lei 
9.790199). 

J\rt. 4º A fim de cumprir sua~ finalidades, a Instituição se organizará cm tantas unidadesde 
prcs1açào de serviços, quan1as se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições 
estatutârins. 

Parágrafo Único - Os serviços de educação ou de saúde a que a entidadeeventualmente se 
dedique, serão préstados de fonna inteiramente gratuita e com recursos próprios, vedado o 
seu condicionamento a qualquer doação, contrapartida ou equivalente. 

Capítulo HI- DO QUADRO SOClAL 

Art. 5º. A Associação de Mães e Pais Solteiros do Estado do Piauí e constiluida por 1rês 
categorias de associados: 

l. Associados Fundadores: são pessoas tisicas que usinaram a ata de fundação da 
Bssociaçiío, tomando-se automaticamente associados filiados: 
2. Associados Filiados: São pessoas físicas ou jurídicas, que comprovadamente estejam 
comprometidas com a-; finalidades da AMEPS e seJan1 admitidas na forma do presente 
estatuto: ,"\. • >t 

A presentefotoçópa tem por força probante de çertldão, ~~E: 
vez que foi extra1da do livro de-±-, n° -, - ~ a$ fls. ~4 41>ª..,,_Q~~~: ~ 
-, - nº de or~ J ~ datado ~4 /-oi ~ 'Y!' ,, i- '\) 

~ encontra arquivado no acerv~ ~o RTDIRCPJ do 6º 
Oficio \antigo Cartóno Nazareno Arau10},.DOU fE. 

Teres1na,Ji_de~dt20IB • -~~~ 
Anatálla G.de. Pereira 

Tabelii Pútthca do 1 Oftc10 de RTO, RCPJ di Teresina. 
responsíwl pelo acervo do ex se Ofícro de RTO/RCPJ, 
coofonM Portaria rf 023IOU4.2018, ~<"ll l'!O 0i.:~.1 
da Justiça rf 8410 dP.tado oo 09.04.201(:. 
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3. As5oc1,1dos Benerneritos: são pessoas risicas ou juridicas que, identificadas com as 
finalidades da AJ.vfEPS, hajam prestado serviços relevantes à causa da solidariedade no 
Estado d0 Piauí, dentre as quais serão eleitos vinte associados pelo Conselho Diretivo para 
o Conselho Consecutivo ' 

Parágrafo único - A Instituir.ão não remunera. sob qualquer forma, os cargos de sua 
• Diretoria e do Con!ielho Fiscal, bem como as atividades de seus· sócios, cujas atuações são 

mleiramente gratwtas. (Co,?fonnc o art. 4~ inciso 17, do Lei 9. 790 99) 

Capitulo IV - UOS DD.lElTOS E DEVERESDOS AS OCJA DOS FLLlADOS 

,'\rt. 6ª. Os associados beneméritos lerão direito de participar das Assembleias Gerais e 
opinar ~obre as matéria,; apresentadas, sem direito a voto. 

,· Art. 7' O candidato a associado filiado, para sua admissão, deverá ter sua ficha de 
registrado preenchida e aprovada pelo Conselho Diretivo. 

\ :\rt 8º. São direitos do associado fíhado: 

T Tomar parte nM Assembleias Gerais, com direito a voz e voto; 
li Propor a admissão de novos a~sociados; 
m Ser eleito para cargos do Conselho Diretivo e do Conselho fiscal; 

Parógn!fo l'1·i111ci;·o: Os associados filiados somente adquirem direito a votodepo1s de 
11oven1a dias da data de sua admissão no Quadro Social dessa associação: 
Parágrafo Segundo· Para ser eleito presidente ou vice presidente do Conselho Diretivo , o 
associado deverá con1ar com o mínimo de três a11os de filiação, receber indicaÇéi.O da 
diretoria atual; 
l'cmigrajo Terceh·o· As dispos1~·ãr, contidas 11us parágrafos primeiro e segundo terão 
vigênciaa pru1ir da tercetra eleição du Conselho Diretivo e do Conselho fiscal; 
Pan!,gra.fo Quarto: Caso haJa vagância na presidência ou na vice presidência a ocupação do 
cargo ,;;erá feita através de mdicaçãodos c.111didatos pelos suhstltuídos e ocorrerá dentro do 
prazo estabelecido das eleições. 

rt. 9° .São deveres do associado l.iliado: 

l. Cumprir e fazer cumprir as disposições deste estatuto, a'isim como acatar as 
resoluções da Assembleia Geral e do Conselho Diretivo, 

li. Colaborar para a consecução dos fins da AM.EPS; 
ITL Zelar pelo bom nome e prestígio da AMEPS: 
f\' Divulgar ns finalidades da AMEPS; 
V. Comparecei às Assembleias Gerais e nelas tomar parte: 
Vl. Aceitar, salva escusa justificada, o exercício de qualquer cargo pru-a o qual tenha 

sido eleito, desempenhando-o com zelo e proficiência. 

-vt. 1 Oº.Serào desligados, perdendo todos os direitos conferidos neste estatuto, regm1cnto 
mtemo e outras resoluções, o assocrndo que: 

a) Solicit:i.r desliga111en10 por Slla livre vontade; 
b) Por maioria absoluta de votos, venha a ser desligado do Conselho Diretivo. por 

rnorivo de\idarnenlc jusllficuclo: 

A presente fotocópia tem por força probante ói: ,enidãr• 
vez que foi extralda do livro de -1 - nº ::!..::..· as t 
--1- nº de ordem~ datado deJ ÇJ._~.Q~ 
que se encontra arquivado no acervo do R r M{CP J r:1) ;. 
Ofíc,o (antigo Cartóno Nazareno Araújo). D0U íE. 

Teresina. a_ de~ dl" ".'-~ '" ._j)__ç~vv9- . 
Anatálla G. de S. Pereira 

Tabtlii Pú11hca dor Ok10 de RTO, RCPJ de Teresrna, 
responsáwl pelo aeffio do ex sei Ofício de RTD/RCPJ. 
confonM Portaria rf 02l"J6Jl4.201t;'J)ubllc,.,,'fa ""t> Oia::'!0 
.!~ ,)Uittça riº 8410 f~ dr. C9.04.20~~-



1 , .. . -- ,, :-;Ec1srn3_; r.,rv:r./. ·1~tr,IADO 
Cartóri·, ,, t;r ;ic:n ·.e Nold, S08 ~Jº ········ .. ],,.-- i 
Frant• :i ,. , ~ i? ~t' ~rvalho T···· •••. ··············· \ ~~ 
r::s, r< • ,,,:r ~--rn1 r•)u,:;:;:,ca lR'es1na Cartóflo 6º or· d ' V' , ;,,~ , ;. rcro e ,-lotas r\ 

e) De qualquer ronna, utilizar-se do nome ThfeA!M8J1S para outros fins senão o de 
promover a causa da cidadania em beneficio da comunidade, cQnforme definido 
pelo regimento interno. 

('arágrafo Primeiro:O associado desligado terá o seu registro cancelado, 

Parágrafo Segundo: Do desligamento caberá à Assembleia Geral, interposto no prazo de 
trinta di:i, contados da data em que o associado tomar conhecimento da punição imposta. 

Capítulo V- DA ADMTNTSTRAÇÃO 

Arl. 1 lº. A Associação das Mães e Pais Solteiros do Estado do Piauí serà adrmnistrada por· 
1 - Assembléia Geral: 
íl - Conselho Diretivo; 
U - Conselho Consultivo; 
□ r- Conselho Fiscal (Cur!furme o nrl. 4~ inciso Ili, da Lei 9. 790199). 

Art. 12º. A Assembleia Geral, órgão soberano da lnstit1iição. se constituirá dns sócios em 
pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 13º. Compete à Assembleia Geral: 
1 - Estabelecer djretrizes da Al\tEPS: 
IT - Eleger os membros do Conselho Diretivo e do Conselho Fiscal: 
UI decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do Art. 36º; 
TV -decidir sobre a extinção da Instituição, nos tennos do artigo 35º; 
V - decidir sobre a conveniência de aljenar, transigir, hipotecar ou permutar bens 
pa1nmoniais: 
VI - aprovar o Regimento Tntemo: 

/\r1. 14º. A Assembleia Geral se realizará, ordinariamente, wna vez por ano para: 
l - aprovar a proposta de programação anual da Tnstituição, submetida pela Direloria 
rr - aprecirir o relatório anual da Diretoria; 
(TI. discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho riscai: 

Arl ISº. A Assembleia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada: 
1 - pela Diretoria; 
n pelo Conselho Fiscal, • 
111 - por requerimento de pelo menos dois terço sócios quites com as obrigaçõessociais 

Art 16º. A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da 
lns11tuição e/ou publicado na impressa local, por circulares ou outros meios convenientes, 
com antecedência mini ma de dez dias. • 

Paragrafo Único - Qualquer Assembleia se instalará em primeira convocação com amruoria 
dos sócios e, em segunda convocação, com qualquer número. 

J\rt_ 1 7° A instituição adotarà práticas de gestão administrativa, "lecessárias esuficientes, 
acoibir a obtenção, de forma .individual ou coletiva, de beneficios evantagens pessoais, cm 
decorrência da participação nos processos decisórios. 
(Conforme o art.. -1~ inciso II, dn Lei .9. 790/99) 

4-oresente fotocopia tem por força probante de certidão,_ 
~~z. que foi extralda do livro de'-( - , rf - 1 - ! as fls. 
:.!.=:., nº de ordem31 I ~ , datado de~~}¼ , 
. , ,H: ~e encontra arquivado no acervo do RTDIRCP J do 6° 
vtic10 \antigo Cartório NazarenoAraújo) .. DOU EE. 

Teresina, ).'L de~ de 2018 Anatálla G. de S. Pereira· 
lõbeliã Pú1111ca do 3° Olk10 de-RTD, RCPJ ~ Teresma, 
responsável pelo acervo do ex 6° Ofíct0 de RTO/RCPJ. 
conf0mtt P0t1arle rf 02ll06.04.~18, •icadi no Oi;:)'!() 
da Juiti~ n' e-410 !:'~ ~ 09.04.201ú. 
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;\rt. 1 !,,º O Consc1ho Diretivo s~r;i c011sll111ida por urn Presidente, um Vice- Prcsideote. 
"•·crc_!W·i6, Tr-so•ircrro e JJir::-tor cie Pht11C;Jamento. 

1',,rágtiif.0 r>rimc:11J - O m,indalo d.i Dirctr,ria será de )anos. sendo ved.ida mai:, de uma 
1 ec>l.ciçi,oc0:1sec11tl\ a 
!',u-ápr.fo St>p.1111dn- () Conselheiro que faltar a trcs ses-;ões consecutivas, ou <seis alternada, 
~..-,m Jtl''' ,ficar por e cnto, !'1<:ará su.1e110 iis pcnnlidadcs aplicadas pelo Conselho Diretivo, na 
fm n,a prc\'i,;ta neste Estatutv 

!'arogm{n Tcrc e,," Os membros do C onsclho não respondem. solirlária ou 
suh•rh.u 1<l.ll1enll:, pelas obriga.çõcs contraídas pela AMEl'S, respondendo, contudo. pelos 
nrc111in•r dccoTTentc:-de atos praticados em desacordo com o presente esIatuto 

:\rt 19~. (l')mpctc aoConsclho Diretl\:o· 
l ~hl•(irar e s11b111cte1 à Assembleia Geral a prnriostade prog1amnção :mual dalnsnt111çào; 
11 c.cr11tar a pflJgrnmnçáo nnual de atividndP.s da Inc:tituição, 
llJ - Plnhcrar e apresentar à Assembleia Gcr;,l o relatóno anual; 
IV- rc1111ir-,c co111 111sti1111c<ies p11blir,t" ~ privad;,•; parn 1t1llt11a colaboração enrntividades de 

V l<'fli1atc1r e demiti, funci,111á11os: 
\'l 1'10,w,v..-:r cstra1úgw" para capt,1çfm ele recu,sos ncccss~rios :t i111pla111aç.ão dos planos, 
pIvgr.: 111'.ls proJetc,~ e ;1l1v1dacJc~ da Ml:PS 

\1 t 2~.r (, Consl·llio Diretivo se rcuniril no m1111tn('I uma vez por.mês 

,\1 1 ::1". As dccisõi::s do Conselho Diretivo scriio tomadas por maioria simples <le voto e 
in~cr,ta obrigatori;unemc cm atn. em livro rrôprH1: 

-\!l. n~ O 01cJcna•11cnto de despesas deliberado pelo presidente será <;empre validado pela-; 
,·i'>ta:< dos demais tnernbro, do Conselho: 

1\:1 ? l'' C.'ol'llpt>te au Presidente· 
l ·· rc,re:::,.;ntar :i J\Mt:PS Judicial e <::xtr;i.-judicialmenh:; • 
íl - Vi-mr todcs os doc;u111entos de receitas e despesas. bem co1110 assinar com o vic..:: 
r,c-~idcntc e/ou o \t•:-;rmreiro. cheqt•es e outros dccumcntos pcrlmentcs à movimc11taçào de 
valore:;•~ fundos; . 
lll - 1\s~1nar com o· fTIC111bros do Conselho o exame de li'vTOS, contas e demais documentos; 
IV - Submeter 30 Con!>clho Fisc.11 o exame dos l1vr0s. contas e demais doc111nen10<:: 
,. Dirigir todas a'.; atividades de divulgação da AM12PS. 
VI - c•m1prir ~ fo..7.1'1 cumprir este Estatuto e o Regimento Interno. 
\'11- pre~!<ltr .-. ,\sscmbleia r.~raL 
\1111 - convl'i.:ar e pro\s1dir as reuniões da Diretoria: 

,\rt 24º Co111pr.t(: ao Vice- Presidente. 
J - S!tbr.•,tt1ir o Pres1d<!11le em suas falta-, ou impedimentos; 
l 1- ,1.-;:annir o mar:<lato. r.m caso de v;;,cãnc1a, até o seu tém1mo. 
111-prcs1ar. de modc1 gera!, sua col11boraçf10 nn Presidente; . • 
IV - Visai todos os dO\:.uinenlos de receitas e despesas. bem como a~smar com o presidente 
t''ou 0 te5" 1m:iro. clu:qu,·!-' e outr<>S documentos pertinentes à movimentação de valores e 

t'undos: 

A presente fotocopia tem por força probante de çertidão, 
vez que foi extralda do livro de-1- rf' -, - as fls . 
.... - rf' de ordem~ datado de ~li&_~, 
que se encontra arquivado no acervo do RTD/RCPJ do 6° 
Oficio lantígo Cartóno Nazareno Araújo),.DOU fE. 

Teresina,~ de~ de 2018 - ,-D~~ 
. . 4natálla Q S. Poretra .. 

Tíibtlti Ptml1e1 do 31' Otk:10 de RTO, RCPJ ~ Teresina 
responsável pelo acervo do ex 6º Ofício de RTO/RCPJ, 
conforme Portaria ri' 021106 04 20111 . .,,.J.j· . , 

di JUibça rf 8410 dP.~ d& ·os.04,;-tªda no Otano 

.. 
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Art. 25°. Compete ao Secretário: 1:.sc.r"vP.nlc t;ompronm,,,.,i~ \Q , 
1 - secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembleia Gehu e'i1~ã1gir as atas: 
li - publicar todas as notícia,; das at:Jvidades da entidade. 
lll - Elaborar o regulamento iJllerno,submetendo-o à aprovação do Conselho Diretivo: 
lV - Publicar periodicamente jornais, livros ou boletins visando promover e div.ulgar 
atividades gerais da AMEPS, e do universo de atividades cm que o mesmo se insere, assrm 
como prestar informações ou esclarecimentos aos colaboradores sobre asswitos de interesse 
da coletividade. . 
V - Realizar com regularidade, promoções que visem proporcionar estreitamento de laços 
de a1111zade e solrdaJ iedade entre as entidades: 

A11. 26°. Compete ao Tesoureiro: 
J - arrecadar e contabilizar as contribwções dos associados, rendas. auxílios e donativos, 
mantendo em dia a escrituração da Instituição; 
ll- pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
m-apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 
IV- apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios de 
desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas; 
V- conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria: 
VI- manter todo o numerário em estahelecimento de crédito; 
VIl - Visar todos os documentos de receitas e despesas, bem como assinar com o presidente 
e/ou o vice presidente, cheques e outros documentos pertinentes à movimentação de valores 
e fundos. 
VJJI - Apresentar oba.lancete mensal até o quinto dia útil do més subsequente; 
rx - /\presentar ao Conselho Fiscal até o 60° dia útil após o término do exercício 
finance;ro, o balanço econômico e patrimo11ial anual. 
X - Assioar carteiras, atestados, declarações e certjdões; 

...:_,t\11. 27". O Conselho Fiscal é o órgão responsável pela fiscalização do cumpriment'o das 
decisões do Conselho Diretivo, tanto sobre as operações finaJisticas como administrativas e 
financeiras, constituído por ggjs conselheiros efetivos e dois conselheiros suplentes, eleitos 
para mandatos de ~os, por maioria simples, pela Assembleia' Geral, com atribuições e 
poderes que lhes são conferidos por lei, além dos seguintes: 

T - examinar os lrwos tle escrituração da lnstituição; 
Il - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil esobre as 
operações patrimoniais r~alizadas, emitindo pareceres para osorganismos superiores da 
entidade; (Co1!fon11e o art. 4~ inciso lll, da lei 9. 790199) 
m - requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documentaçâocomprobatória das 
operações econômico-financeiras realizadas pela lnstrtujção; 
IV - acompan.lrnr o trabalho de eventuais auditores externos independentes: 
V - convocar extraordinariamente a Assemhleia Geral; 
Vl - Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada seis meses e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 
Parâgrafo Segundo- Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo 
suplente, até o seu término. 

Capítulo Vl - DAS ELEIÇÕES 

4 presente fotocopia tem por força probante de certidão, 
vez que foi extra1da do livro de--4 ~ nº ::=.., as fls. 
-1- , rf' de orde~ datado d~~ . .J.QL~, 
·que se encontra arquivado no acervo do RTDIRCP J do 6º 
Oficto (antigo Cartóno Nazareno Araújo) .. DOU FE. 
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Art. 28º - A eleição para a escolha do Conselho Fiscal, Conselho Diretivo e Conselho 
Consultivo, ocorrerá de três em três anos, em Assembleia Geral realizada no prazo 
111éiximo de trinta dias ante- de terminar o mandato em curso, 

Parágrafo Primeiro - O Conselho fiscal, o Conselho Diretivo e o Conselho Consultivo, 
gozam de direito de reeleição penuanente por um período que seja considerado através 
das ações da diretoria; 

Parágrafo Segundo - Se houver vagância em algum dos cargos do Conselho Diretivo, 
por desistência, por destituição ou mesmo falecimento. será feita uma eleição para 
eleger um novo conselheiro; 

Parágrafo Terceiro - Em caso de vagância de algum conselheiro será eleito um 
substituto que s~ia indicado pelo conselheiro que sair. 

Art. 29° - As chapas que concorrem às eleições devem ser inscritas até setenta e duas 
horas antes do pleito. junto à Comissão EleitoraJ que será constituída pela Assembleia 
Geral no prazo máximo de noventa dias antes de terminar o mandato em exercício e 
submetidas previamente à análise do Conselho Diretivo. 

P.inígrafo Primeiro - A Assembleia Geral que constituirá a Comissão Eleitor~I, também 
definirá a rlata da eleição; 

Capítulo VU-DO J>AmlMÔNJO 

Art. 30º. O patrimônio da Associação de Miies e Pais Solteiros do Estado do Piauí será 
constituído de bcnsmóveis. imóveis, veículos, semoventcs, ações e títulos da divida 
pública. 
A.it. 31 ° .No caso de dissolução da lnslituição, o respectivo patrimônio líquido 
serátransfcrido a outra pessoa jurídica qualificada nos tennos da Lei 
9.790/99,preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. (C01ifonne o art. 4~ 
iuciso J V, dulei 9: 790/99. 

Parágrafo Único - Dos bens móveis serú feito um leilão para pagar os débitos de 
dissolução. 

Alt. 32º. Na hipótese da Lt1stituição obter e, posteriormente, perder a qualifü:açãu 
instituída pela Lei 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com 

1ccursuspübbcos durante o período cm que perd_urou aquela qualificação, será 
cont abilmenteapurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da 
mesma Lei,preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. (CfJnjorme o ort. 4~ 

i11âso V. daLei Si. 790199) 

C:1pitulo VIIl - DA PRESTAÇJ\O DE CONTAS 

Art. 33º. A prestação de coutas da instituição observará aS'Seguintes normas: ~·-: 
/Co11fur111!! o art. 4", i11ciso Vil. da Lr1 9. 79W99)' \ ' . ., • 
, , • " ") :v~\• 

• 4 presente fotocopia tem por força probante de certidão, 
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1 - os prindpiôs ·nmdamentais de con·tabilidade e as Nonnas Orasileiras 
dt::Contabilidade, . 
li - a publicidade. por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao 
relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade. incluindoas 
certidões negativas de débitos junto ao TNSS e ao FGTS. colocando-os àdisposiçào para 
o exame de qualquer cidadão: 
Ul - ft realização de auditoria, inclusive por auditores e)l.1.ernos independentes scfor a 
caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme 
previsto em regulamento; 
l V - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem públicareccbidos será 
feita, confom1e determina o parágrafo único do A1·t. 70 daConstituição Federal 

Capítulo IX- DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 34°. A Associação de Mães e Pais Solteiros do Estado do Piauí será dissolvida por 
decisão daAssembleia Geral Ex1raordinária, especialmente convocada para esse fim. 
qu;rndo se tornarimpossível a continuação de suas atividades. 
Art. 35º .. O presen1e Estatuto poderá ser refom,ado. a qualquer tempo, por decisão 
da maioria absoluta dos sócios. cm Assembleia Geral especialmente convocada para esse 
fim e entrnrá em vigor na data de seu registro cm Cartório. . . 
!vi. 36º. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela 
AsscmbleiaGeral. 

Teresina, PI. 12 de Agosto de 2013. 
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Reçonhece de Utilidade Pública a Associação de /Hães e 

Pais Solteiros do estado do Piauí -AMEPS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder Legislativo 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
' 

Art. l° Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação de Mães e Pais Solteiros do 

estado do Piauí - AMEPS, instimição sem fins lucrativos, inscrita com o CNPJ: 19.639.401/0001-14 e 

simada na Rua Artur Bernardes, nº 2122, bairro Lourival Parente, CEP: 64023-380, no município de 

Teresina, estado do Piauí. • 

Art. 2º A Associação de Mãe, e Pais Solteiros do estado do Piauí - AMEPS tem, dentre 

suas finalidades, defender os direitos e interesses das mães e pais solteiros, promover intercâmbio com 

entidades congênerns no país,e, no exterior, promover atividades culturais, tais como palestras, seminários, 

campanhas e cursos educativos de fornia que integrem as mães e pais solteiros e seus familiares, 

desenvolver em parceria com o Caixa Econômka. e/ou outras entidades afins a construção ·de 'casas 

habitacionais para as mães e pais _solteiros e seus familiares.~ promover a segurança alimentar e nutricional, 

em conformidade cmn a le~islação v\gente no Brasil e com o seu estatuto. 

Art. 3º. Es,ta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK,, m Teresina (PfJ, 21 de setembro de 2023. 

( assinado eletronicamente) 

RAFAELTAJRA FONTELES 

Governador do Estado do Piauí 

( assinado eletronicamente) 

MARCELO NUNES NOLLETO 

Sec , ,.rio de Governo 



__ -cDO ... EE/PI - ANO XCI!!_-1 ~ _ _QA REP!,l_ê,_LIC~ ___ Pul?_l_i_l;ado e_~c;>6/10/2023 00:00:0t; 

ESTADO DO PIAUI 

Diário Oficial 

LEI Nº 8.159, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023 

Reconhece de Utilidade Pública a Associação de Mães e Pais Solteiros do estado do Piauí -AMEPS. 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

}.--t. 1° Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação de Mães e Pais Solteiros do estado do Piauí • AMEPS, 

instituição sem fins lucrativos, inscrita com o CNPJ: 19.639.401/0001 ·14 e situada na Rua Artur Bernardes, nº 2122, baino 

Lourival Parent<!, Cl.:P: 64023-380, no município de Teresina, estado do Piauf. 

Art. 2° A Associação de Mães e Pais Solteiros do estado do Piauí • AMEPS tem, dentre suas finalidades, defender os 

direitos e interesses das mães e pai!õ solteiros, promover intercâmbio com entidades congêneres no país e no exterior, 

promover atividades culturais, t,ais como palestras, seminários, campanhas e cursos educativos de forma que integrem as 

mães e pais solteiros e seus familiares, desenvolver em parceria com a Caixa Econômica e/ou outras entidades afins a 

construção de casas habitacionais para as mães e pais solteiros e seus familiares e promover a segurança alimentar e 

nutricional, em conformidade com a legislação vigente no Brasil e com o seu estatuto. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 21 de setembro de 2023. 

(assinado eletronicamente) 

RAFAEL TAJRA FONTELES 

Governador do Estado do Piauí 

(assinado eletronicamente) 

MARCELO NUNES NOLLETO 

Secretário de Governo 

(*) Lei de autoria do Deputado Fábio Novo, PT (informação determinada pela Lei nº 5.138, de 07 de junho de 2000, alterada 

pela Lei 6.857, de 19 de julho de 2016) 
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(*) Lei de autoria do Deputado Fábio Novo, PT (informação detemúnada pela Lei nº 5 .138, de 07 de 

junho de 21)00, alterada pela Lei 6.857, de 19 de julho de 2016) 
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Lei nº 5.858 de 9 de JANEIRO ------ ---- de20 23 

Reconhece de utilidade pública a 
ASSOCIAÇÃO DE MÃES E PAIS 
SOLTElROS DO ESTADO DO PIAUÍ -
AMEPS, e dá outras providências. (*) 

O Prefeito Municipal de Teresina, Estado do Piauí 

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica reconhecida de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DE MÃES E 
PAIS SOLTEIROS DO ESTADO DO PIAUÍ - AMEPS, instituição de direito 
privado, com finalidade civil, jurídica, sem fins lucrativos, constituída por tempo 
indeterminado, com sede na Rua Artur Bernardes, nº 2122, bairro Lourivai Parente, 
Teresina-PI, CEP: 64.023.360, e inscrita no CNPJ sob nº 19.639.401/0001-14 

Art. 2º .Esta Lei. entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), de 9 de janeiro de 2023. 

Prefeito 

Esta Lei foi sancionada e numerada aos nove dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte e três. 

Secretário 

(*) Lei de autoria do Vereador Bruno Vilarinho e Jeová Alepcar, em 
cumprimento à Lei Municip~ nº 4.221/2012. 
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' Reconhece de uti!;dade pública a 

ASSOCIAÇÃO DE i MÃES E PAIS 
SOLTEIROS DO ESTADO DO PIAUÍ -

• i 

AMEPS, e dá outras prqvidências. (*) 

1 

O Prefeito Mlunicipal de Teresina, ~stado do Piauí· 
' ' 

' 

Faço saber qtie o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu 
sanciono a seguinte Leii i 

1 

Art. 1º Fica n;conhecicfa de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DE MÃES E 
PAIS SOLTEIROS ~O ESTADO DO PIAUÍ - AMEPS, \instituição de direito 
privado, com fmalidade civil, jurídica, sem fins lucrativos, constituída por tempo 
indeterminado, com sede na Rua Artur Bernardes, nº 2122, b:iirro Lourival Parente, 
Teresina-PI, CEP: 64.023.360, e inscrita no CNPJ sob nº 19.639.401/0001-14 

; 

Art. 2° Ésta Lei. entra em vigor na data de sua publicação., 

Art. 3° Revogi\m-se as disposições em contrário. 
í : ' 
1 1 

Gabinete do P~feito Municipal de Teresina (PD, de 9 de j;meiro de 2023. 

Esta Lei foi sapcionada .e numerada aos nov 
dois mil e vinte e três. ' 

' ANDRÉ LOPES EVi 
Secretário u..'1i 

i 
i 
! 

dias do mês de janeiro do ano de . 
' 

ISTADIÁ.S 

1 

(•) Lei • de autoria do Ven:ador Bruno Vilarinho Jeová Alepcar, em 
cumprimento à Lei Murjicipal nº 4;221/2012. 


